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SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transportes, 
Turismo e Outros Serviços da Horta;

SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais dos Trans-
portes, Turismo e Outros Serviços de São Miguel e Santa 
Maria.

A FEVICCOM - Federação Portuguesa dos Sindicatos da 
Construção, Cerâmica e Vidro representa os seguintes sindi-
catos:

Sindicato dos trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares, Construção, Madeiras, Mármores e 
Cortiças do Sul e Regiões Autónomas;

Sindicato dos trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares da Região Norte;

Sindicato dos trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares da 
Região Centro;

Sindicato dos trabalhadores da Indústria Vidreira;
Sindicato dos trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do Rio Douro;
Sindicato dos trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Mármores e Cortiças do Sul;
Sindicato dos trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção 
de Portugal;

Sindicato dos trabalhadores da Construção Civil, Madei-
ras, Mármores e Pedreiras do Distrito de Viana do Castelo;

SICOMA - Sindicato dos trabalhadores da Construção, 
Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira.

Depositado em 2 de agosto de 2016, a fl. 197 do livro 
n.º 11, com o n.º 123/2016, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo coletivo entre o Centro Hospitalar e
Universitário de Coimbra, EPE e outros e a Federa-

ção Nacional dos Médicos - FNAM e outro -
Alteração

Alteração ao acordo coletivo de trabalho celebrado en-
tre o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, EPE, 
e outros e a Federação Nacional de Médicos - FNAM e o 
Sindicato Independente dos Médicos, publicado em Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009.

A interpretação da cláusula relativa ao trabalho noturno, 
na parte em que consagra um descanso compensatório, apli-
cável às situações em que tenha sido realizado trabalho no-
turno e não tenha decorrido um intervalo mínimo de descan-
so de 24 horas, tem-se revelado particularmente controversa.

Tal facto tem permitido que as entidades empregadoras 
não apliquem uniformemente aquele regime, com os cons-
trangimentos que tal acarreta, quer na perspetiva das entida-
des empregadoras, quer na dos trabalhadores médicos.

Assim, e por forma a clarificar definitivamente esta maté-

ria, acordam as partes na alteração da cláusula 42.ª do acordo 
coletivo de trabalho, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, EPE, e outros e a Federação Nacional de Médicos 
- FNAM e o Sindicato Independente dos Médicos, publicado 
em Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novem-
bro de 2009, com as alterações que lhe foram introduzidas 
pelo acordo coletivo de trabalho publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro de 2013, cujo ane-
xo II (posições remuneratórias), foi retificado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 23, em 22 de junho de 2013 e, mais 
recentemente, com as alterações publicitadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1-	[…]
2-	[…]
3-	Para os efeitos do disposto na alínea g) do artigo 492.º 

do Código do Trabalho, (doravante, CT) - aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro - as entidades celebrantes esti-
mam que serão abrangidos pela presente convenção coletiva 
37 entidades empregadoras e 4255 trabalhadores

«Cláusula 42.ª

[…]

1-	[…]
2-	[…]
3-	[…]
4-	No caso de trabalhadores médicos com funções assis-

tenciais, sempre que devam exercer a sua atividade por mais 
de oito horas num período de vinte e quatro horas em que 
executem trabalho noturno durante todo o período referido 
no número 1, fica garantido um descanso compensatório 
obrigatório, com redução do período normal trabalho sema-
nal, no período de trabalho diário imediatamente seguinte, 
correspondente ao tempo de trabalho que, nas vinte e quatro 
horas anteriores, tiver excedido as oito horas.

5-	[…].»

Lisboa, 24 de maio de 2016.

Pelas entidades públicas empresariais:

Centro Hospitalar Barreiro Montijo, EPE;
Centro Hospitalar da Cova da Beira, EPE;
Centro Hospitalar de Entre Douro e Vouga, EPE;
Centro Hospitalar de Leiria, EPE;
Centro Hospitalar de Lisboa Central, EPE;
Centro Hospitalar de Lisboa Norte, EPE;
Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, EPE;
Centro Hospitalar de São João, EPE;
Centro Hospitalar de Setúbal, EPE;
Centro Hospitalar de Tondela - Viseu, EPE;
Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro, EPE;
Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, EPE;
Centro Hospitalar do Algarve, EPE;
Centro Hospitalar do Baixo Vouga, EPE;
Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE;
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http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2009/bte41_2009.pdf
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http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2009/bte41_2009.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2013/bte1_2013.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2013/bte1_2013.pdf
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http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2015/bte43_2015.pdf
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Centro Hospitalar do Médio Tejo, EPE;
Centro Hospitalar do Porto, EPE;
Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, EPE;
Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, EPE;
Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE;
Hospital da Senhora da Oliveira- Guimarães, EPE;
Hospital de Magalhães Lemos, EPE;
Hospital Distrital da Figueira da Foz, EPE;
Hospital Distrital de Santarém, EPE;
Hospital do Espírito Santo de Évora, EPE;
Hospital Garcia de Orta, EPE;
Hospital Professor Doutor Fernando Fonseca, EPE;
Hospital Santa Maria Maior, EPE;
Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco 

Gentil, EPE;
Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 

Gentil, EPE;
Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco 

Gentil, EPE;
Unidade Local de Saúde da Guarda, EPE;
Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, EPE;
Unidade Local de Saúde de Matosinhos, EPE;
Unidade Local de Saúde do Alto Minho, EPE;
Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, EPE;
Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, EPE;
Unidade Local de Saúde do Nordeste, EPE;
Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE.
Dr. Fernando José Montenegro Sollari Alegro, manda-

tário.

Pelas associações sindicais:
Pela Federação Nacional dos Médicos - FNAM:

Drª. Merlinde Madureira, mandatária.
Dr. Sérgio Esperança, mandatária.
Dr. Mário Jorge, mandatária.

Pelo Sindicato Independente dos Médicos:

Jorge Paulo Seabra Roque da Cunha, mandatário.
Paulo Simões, mandatário.

Depositado em 28 de julho de 2016, a fl. 197 do livro 
n.º 11, com o n.º 120/2016, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, 
Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e 
a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 

Portugal - Integração em níveis de qualificação

Nos termos do despacho do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 5 de Mar-
ço de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª 
série, n.º 11, de 22 de Março de 1990, procede-se à integra-

ção em níveis de qualificação das profissões que a seguir se 
indicam, abrangidas pelo CC mencionado em título, publica-
do no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª série, n.º 21, de 8 
de Junho de 2016. 

2-	Quadros médios
2.1- Técnicos administrativos 

Encarregado de parque de campismo 

3-	Encarregados, contramestres, mestres e chefes de 
equipa

Subencarregado de parque de campismo 

4-	Profissionais qualificados
4.2- Produção
Chefe de campo

Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de 
Hospitalização Privada - APHP e a FESAHT - Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 

Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal -
Integração em níveis de qualificação

Nos termos do despacho do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 5 de Mar-
ço de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª 
série, n.º 11, de 22 de Março de 1990, procede-se à integra-
ção em níveis de qualificação das profissões que a seguir se 
indicam, abrangidas pelo CC mencionado em título, publica-
do no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª série, n.º 15, de 22 
de Abril de 2010.

1-	Quadros superiores
Coordenador-geral de serviços
Diretor-coordenador - D1 
Diretor - D2 
Diretor - D3 
Diretor
Dietista
Engenheiro sanitário - ramo de engenharia sanitária
Físico hospitalar - ramo de física hospitalar
Fisioterapeuta
Gestor
Higienista oral
Médico veterinário - ramo de veterinária
Nutricionista - ramo da nutrição
Oftalmologista
Subdiretor - D4 
Técnico de análises clínicas e de saúde pública
Técnico de anatomia patológica, citológica e tanatológica
Técnico de audiologia
Técnico de cardiologia
Técnico de farmácia
Técnico de medicina nuclear
Técnico de neurofisiologia
Técnico de prótese dentária
Técnico de radiologia
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http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2016/bte21_2016.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2016/bte21_2016.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/1990/bte11_1990.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/1990/bte11_1990.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/1990/bte11_1990.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/1990/bte11_1990.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2010/bte15_2010.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2010/bte15_2010.pdf



